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 Oswaldo José Ponde Pérez consulta a Banca Avaliadora da seleção para o curso 

de mestrado em Direito Processual, ofertado pelo PPGDir/UFES em parceria 

interinstitucional com a UFRR, dizendo basicamente que é venezuelano e fala o idioma 

castelhano, indagando se a prova de proficiência em língua estrangeira pode ocorrer em 

seu idioma materno. 

 Antes tudo, convém fixar que os editais de concurso devem ser interpretados 

restritivamente, sob pena de ofensa aos princípios da legalidade, da vinculação objetiva e 

da isonomia, cabendo aos tribunais a verificação do cumprimento das regras editalícias 

pelas comissões de avaliação, tal como estabelecido por reiteradas decisões do STJ. 

 O consulente não esclarece se ostenta o não a condição de refugiado, razão pela 

qual se deduz que pretende concorrer pelas vagas de ampla concorrência. 

 As provas de proficiência em língua estrangeira pressupõem, como o próprio título 

designa, a demonstração de conhecimento de língua estranha ao idioma materno, razão 

pela qual o consulente não poderá se valer do idioma espanhol para a etapa em exame.  

 É o parecer. 

 Informe-se o consulente por e-mail. 

  

GEOVANY CARDOSO JEVEAUX 

Professor Presidente 

 

 CLÁUDIO IANNOTTI DA ROCHA 

Professor Membro 

 

ANNA CAROLINA CUNHA PINTO 

Professora Membro 
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